
  

PROTOCOLO GERAL ASSUNTO: PREGÃO 

Nº 64318.007949/2022-63 ELETRÔNICO SRP Nº 06/2022 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR 2022 
  

Interessado: SEÇÃO DE AQUISIÇÃO LICITAÇÕES E CONTRATOS 
  

  

Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios do Quantitativo de Rancho — industrializados e produtos 

de origem animal para o Comando da 7º Região Militar e Organizações Militares vinculadas. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO DA 7º REGIÃO MILITAR 
(Gov das Armas Prov de PE/1821) 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

é . 

Na 
Pregão Eletrônico SRP — nº 06/2022 

Aos trinta dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois, procedemos à abertura 

deste volume nº 03 do processo nº 64318.007949/2022-63, que trata do Registro de Preços 

para contratação eventual de empresa para fornecimento de Gêneros Alimentícios do 

Quantitativo de Rancho — industrializados e produtos de origem animal. 

 . 

PABLO DARI em ai VASCONCELOS — Cap 

Pregoeiro  



    

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 01 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coranel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por eia alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1 DO OBJETO 

tt. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
  

00.799.421/0001-24 - MARIA DO SOCORRO SANTOS BASÍLIO 
  

  

o Unidade de : 
Item |Descrição Fomecimento Quantidade | valor Unitário Valor Global 

73 |Pão Quilograma 74350 R$ 1.011.160,0000 

R$ 13,6000             
Marca: da casa 
Fabricante: da casa 

Modelo / Versão: Descrição: Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada . Tipo: Tipo Françês/Branvo/De Sal        
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 7º pos 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 

b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 

d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO, 

e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 

f 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 

g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 

h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

| CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 

j. COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

1 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 

m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY7; 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 

r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

51. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedortes). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

641. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 



7. 

     
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fgrnecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

652. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.71. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.72. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

692. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 41º do Decreto nº 10.024/19. 

8. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

Rubrica 

O Pe 
     

 



  

81 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes.   
Recife-PE, 14 de julho de 2022. 

pela lá 

  

APOLLO CRIST! POLIESTI NOGUEIRA - Goronel 
/ Ordenador de Despesas Comando 7º RM 

Documento assinado digitalmente 

o MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO 

GERA Data: 15/07/2042 13:00:08-0300 

Verifique em hrrps://verificados Iti.br 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 02 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste ato 

representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de Despesas, 

nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento de 

Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de Identidade 

nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 64318.007949/2022- 

63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1 DO OBJETO 

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gêneros 

Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem animal, 

especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do Pregão nº 

06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

01.838.723/0001-27 - BRF S.A. 

Unidade de 
Hem Descrição Fornecimento Quantidade vor Unitário Valor Global 

20 Came De Avein  Quilograma 6585 R$ 
Natura R$10,4500 68.813,2500 

Marca: PERDIGÃO 
Fabricante: BRFS.Á. 
Modelo / Versão: MOELA DE FRANGO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOELA DE FRANGO  
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES o 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
pb. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 73 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
i COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

q k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
L 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 
p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 
q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

sl A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

Gl. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedortes). 

63. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

641. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original.  
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e O fornecedor dm 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, O órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.72. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

(o 6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2€ 6.74 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

69.1. por razão de interesse público; ot 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

74. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

C estabelecidas no Edital. 

71.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que O descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS 2 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 81º 

do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

dt AL GU quem 
A NE O CRISTI POLIESTI NOGUEI fGoronel 

rdenador de Despesas Comando RM 

IVANDER AUGUSTO MORAIS BUENO MARCOS DALA POLA 

CPF: 368.671.098-61 CPF: 307.490.298-11 
Gerente Comercial Órgãos Públicos Gerente Exec. Food Serv. e Comemorativos 

BRF S.A. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 03 

O Comando da 72 Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

Í. DO OBJETO 

LI. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

02.937.087/0001-53 - LOCAFRIOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Unidade de 

Fornecimento 

9 |Frios Quilograma 24126 R$ 
R$ 18,2700 | 440.782,0200 

  

Item | Descrição Quantidade Valor Global Valor Unitário 
  

              
Marca: Nobre 
Fabricante: Nobre 
Modelo / Versão: Nobre 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRESUNTO       

MARTA Assinado de forma digital 

VASCONCELOS . Benigan De ONCELOS 
PEREIRA DE maessiseoris  



Flnº. (426 

“Rybrico 
Nor 
“O 7e pah   

15 | Embutido Quilograma 40295 R$ 
R$ 8,9700| 361.446,1500           

  

Marca: Laranjal 
Fabricante: Laranjal 
Modelo / Versão: Laranjal 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SALSICHA HOT DOG 

21 |Carne bovina) Quilograma 14401 | R$ 18,9900 R$ R$ 
in natura 13,9200| 200.461,9200 

Marca: Friboi 
Fabricante: Friboi 
Modelo / Versão: Friboi 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FÍGADO BOVINO 

  

            
  

    
  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3,2. São órgãos e entidades publicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
e. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
£. 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE: 
i. COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 
p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 0B meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
Assinado de forma 

MARTA à digital por MARTA 
VASCONCELOS ; VASCONCELOS PEREIRA 
PEREIRA DE ? DELIMA:26584360415 
rasa ncrasentãe Dados: 2022.06.30 
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.51. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.71. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

672. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.91. por razão de interesse público; ou 

6.92. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7a. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

Assinado de forma 
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7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em gue o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

81 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

um 
APÓLIO CRISTI POLIEST! NOGUEIRA - Góronei 

Ofdenador de Despesas Comando 74 
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CPF: 265.843.604-15 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 06 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598,288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIEST! NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamenio 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

LI. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

09.617.964/0001-58 - DIFERENCIAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EÍRELI 
  

  

ca Unidade de . 
Item | Descrição Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

66 | Biscoito Pacote 200,00 G 22194 R$ 
R$3,6900| 81.895,8600           

  

Marca: BONAMESA 

Fabricante: BONAMESA 
Modelo / Versão: BONAMESA   
  

e 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO CHAMPAGNE.Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

  

  

71 |Fermento Quilograma 6697 R$ 
R$ 28,4700| 190.663,5900           

  

Marca: LIDER 
Fabricante: LIDER 
Modela / Versão: LIDER 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERMENTO BIOLÓGICO PÓ.Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

72 | Fermento Quilograma 5515 R$ 
R$ 18,4700|] 101.862,0500           

  

Marca: SUCESSO 
Fabricante: SUCESSO 
Modelo / Versão: SUCESSO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERMENTO QUÍMICO PÓ.Declaramos que nos valores propostos estarão inclusos todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

87 |Pó Pudim Quilograma 8546 R$ 
R$8,8700] 75.803,0200           

  

Marca: APTI 

Fabricante: APTI 
Modelo / Versão: APTI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; PÓ PARA PREPARO DE SOBREMESAS - PÓ PUDIM Declaramos que nos valores propostos 

estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento des bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.     
  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, 

c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 

f. 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 

g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 

h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE, 

j. COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY?; 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 

r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

STANH FY DE OLIVEIRA : a een can SST  
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

63. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociartem) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pregos, 

672. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

Assinado de forma digital por STANLEY DE OLIVEIRA 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 SD 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

691. por razão de interesse público; ou 

692. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.4.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 48, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, case no gua! caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

81. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

Assinado de forma digital por STANLEY DE QUVERA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 07 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE -- CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

i. DO OBJETO 

LI. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

  

12.433.700/0001-59 - NUTRICELLI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
  

  

ma Unidade de . 
Kem | Descrição Fomecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

6 | Tempero Pacote 400,00 G 7620 R$ 24.155,4000 

R$ 3,1700             
Marca: TEMPERABEM 
Fabricante: TEMPERABEM 
Modeio / Versão: 4006 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALDO DE CARNE 400g (FORNECIMENTO PROPORCIONAL EM EMBALAGENS DE 1KG DA 

MARCA COTADA).     
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| 7 |Tempero | Pacote 400,00 G 7620 R$ 19.812,0000 
R$ 2,6000       
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Marca: TEMPERABEM 

Fabricante: TEMPERABEM 
Modelo / Versão: 4006 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CALDO DE GALINHA 400g (FORNECIMENTO PROPORCIONAL EM EMBALAGENS DE IKG 

DA MARCA COTADA). 
  

65 | Biscoito Pacote 160,00 G 48534 R$ 

R$ 2,4700| 119.878,9800             
Marca: TODESCHINI 

Fabricante: SELMI 
Modelo / Versão: 160G 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO MARIA 160g (FORNECIMENTO PROPORCIONAL EM EMBALAGENS DE 3606 DA 

MARCA COTADA). 
  

83 | Chocolate Quilograma 5796 R$ 75.174,1200 

R$ 12,9700             
Marca: BONIBOM 
Fabricante: GRANOFEST 

Modelo / Versão: QUILOGRAMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHOCOT.ATE GRANULADO kg 
  

86 | Glicose Quilograma 3955 R$ 67.709,6000 

R$ 17,1200             
Marca: BARATO 

Fabricante: CARBA 
Modelo / Versão: QUILOGRAMA 
Descrição Detalhada de Objeto Ofertado: GLICOSE/GLUCOSE DE MILHO kg (FORNECIMENTO PROPORCIONAL EM EMBALAGENS 

DE 350G DA MARCA COTADA,).     
  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 

d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 

e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 

f£ 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 

g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 

h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 

|. COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

| 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 

m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOYT; 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 

r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 
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5. 

6. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fonecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

66. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.71. descumprir as condições da ata de registro de preços, 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 

superior áqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 € 6.7.4 LR 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

69.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7,892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor, 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

81. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art, 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
72 REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 08 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

18.587.458/0001-54 - DRF DASILVA HORTIFRUTI 
  

  

x Unidade de . 
Item |Descrição| rornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

42 |Queijo Quilograma 30980 R$ 

R$ 26,5000| 820.970,0000             
Marca: davaca 
Fabricante: davata 
Modelo / Versão: davaca 

Descrição Detalhada do Objeto ofertado: QUEHO COALHO       
DAVID RUBEM | *; Assinado de forma digital 

FARIAS DA É por DAVI RijBEiA FARIAS 
 



3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 72 Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 

b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO: 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
j. COMANDO 102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
1. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 
p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 
q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 

r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

51. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

63. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será” 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

65.1. liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

652. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.71. descumprir as condições da ata de registro de preços, 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado, ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

691. por razão de interesse público; ou 

6.92. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

DAVID RUBEM ; Assinado de forma 
eamae rs “ digital por DAVID RUBEM  



  

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

pregos, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

2.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

uu 
O CRISTI POLIESTI NOGUEIRA - Coronel 

Ofdenador de Despesas Comande/7? RM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 09 

O Comando da 72 Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRIST! POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.686, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

19.450,370/0001-59 - SUCESSO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
  

  

x Unidade de . 
Item |Descrição Fornecimento Quantidade | valor Unitário Valor Global 

22 |Peixe Em Embalagem 125,00 12580 R$ 63.780,6000 

Conserva G R$ 5,0700           
  

Marca: 88 
Fabricante: 88 

Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SARDINHA EM CONSERVA 1256        
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ORGÃOS PARTICIPANTES Za 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes de registro de preços:   a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO:; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
i COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
1. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY/7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 
p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 
q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA   5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedortes). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

64. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original.  
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador podera: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.4.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 41º do Decreto nº 10.024/19. 

8. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/18. 

83. Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

  

APOLUO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA; Coronel 
/ Ofdenador de Despesas Comando [7º RM 

    

SILVA:40489946% 

THAIS NATHALIE MACENA VIANA DA SILVA 
CPF: 404.399.468-95 
Cargo: DIRETORA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 10 

O Comando da 72 Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

24.774.162/0001-45 - PS COMERCIO E SERVICOS EIRELI 
  

  

x Unidade de . 
Tem |Descrição Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

27 |Qvo Bandeja 30,00 UN 14570 R$ 

R$ 5,7800| 84.214,6000             
Marca: AVINE 

Fabricante: AVINE 
Modelo / Versão: AVINE     Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: OVO DE CODORNA 
   



  

  

29 | Bebida Láctea Litro 24192 

    R$ 3,5800| 86.607,3600         
Marca: PERNAMBUCO LATICINIO 
Fabricante: PERNAMBUCO LATICINIO 
Modelo / Versão: PERNAMBUCO LATICINIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertada: BEBIDA LÁCTEA UHT 
  

50 |Refrigerante Garrafa 1,00 L 42235 R$ 
R$ 1,8900| 79.824,1500             

Marca: SANTA JOANA 
Fabricante: SANTA JOANA 

Madeto / Versão: SANTA JOANA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REFRIGERANTE DE COLA 
  

51 |Refrigerante Garrafa 1,00 L 40835 R$ 
R$ 1,8800] 76.769,8000       

Marca: SANTA JOANA 
Fabricante: SANTA IOANA 

Modelo / Versão: SANTA JOANA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REFRIGERANTE GUARANÁ 
  

53 |Refrigerante Garrafa 1,00 L 38035 R$ 
R$ 1,9000|] 72.266,5000             

Marca: SANTA JOANA 

Fabricante: SANTA JOANA 
Modelo / Versão: SANTA JOANA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REFRIGERANTE LARANJA 
  

  

57 |Molho De Embalagem 12568 R$ 
Mesa 500,00 G R$ 2,5700| 32.299,7600 

Marca: EFRAIM 
Fabricante: EFRAIM 
Modelo / Versão: EFRAIM . 

Descrição Detalhada de Objeto Ofertado: MOLHO INGLES 
  

58 | Molho De Embalagem 16474 R$ 

Mesa 500,00 G R$ 2,5700| 42.338,1800             
Marca: EFRAIM 

Fabricante: EFRAIM 

Modelo / Versão: EFRAIM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOLHO SHOYU 
  

60 |Sal Quilograma 21396 R$ 
R$ 0,7100| 15.191,1600 

  

Marra: LESTE 
Fabricante: LESTE 

Modelo / Versão: LESTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SAL IODADO REFINADO 

62 | Vinagre Frasco 500,00 ML 10944 R$ 

R$ 3,2000| 35.020,8000 

  

              Marca: AZEDIM Fabricante: AZEDIM 

Modelo / Versão: AZEDIM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vinagre Aspecto Físico: Liquido , Aspecto Visual: Limpido E Sem Depósitos , Acidez: 4 PER, 

Matéria-Prima: Vinho Branco , Tipo: Neuíro 

84 |Chocolate Embalagem 24061 R$ 
100,00 G R$ 3,6300] 87.341,4300 

  

            
Marca: MAVALERIO 
Fabricante: MAVALERIO 
Modelo / Versão: MAVALERIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CHOCOLATE BARRA   
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
ce. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 73 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
j. COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE: 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY/7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 
p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANT! 
q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será Go pa a Fé 5 ” 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. , 

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

692. a pedido do fomecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).  
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73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer q [EO 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fomecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

A 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

APOLLO VA Ma NOGUEIRA /Coronel 
rdenador de Despesas Comando [Rm 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 12 

O Comando da 72 Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste ato 

representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de Despesas, 

nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento de 
Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de identidade nº 

011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 64318.007949/2022-63, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

11. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Gêneros 

Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem animai, 

especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do Pregão nº 06/2022, 

que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

30.201.472/0001-73 - MS COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS E MATERIAIS 
DE CONSTRUCAO EIRELI 
  

  

=x Unidade de . 
Item |Descrição Fornecimento Quantidade | valor Unitário Valor Global 

1 |Carne De Ave Quilograma 34001 R$ 
In Natura R$ 11,8000| 401.211,8000             

Marca: NATTO 
Fabricante: NATTO 
Modelo / Versão: NATTO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Com Miúdos , Processamento: Temperada, Estado De 
Conservação: Congelado(A), Tipo Animal: Frango Especial, Apresentação: Inteiro       

:: Assinado de forma digital por 
MANOEL SEBASTIÃO . MANOEL SEBASTIAO DA 

DA SILVA:05881 787480 SILVA:0588 1787480 
Dados: 2022.06.30 14:03:35 -03'00  



  

2 | Carne Quilograma 16590 R$ 
Defumada R$21,3300] 353.864,7000             

Marca: SAUDALI 
Fabricante: SAUDALI 
Modelo / Versão: SAUDALI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Defumada Tipo Corte: Toucinho (Bacon), Estado De Conservação: Resfriado(A), Tipo 

Animal: Suína, Apresentação: Em Mantas 
  

3 | Carne Salgada Quilograma 15641 R$ 
R$ 17,9500| 280.755,9500             

Marca: SAUDALI 
Fabricante: SAUDAL! 
Modelo / Versão: SAUDALI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Salgada Tipo Corte: Costelinha, Estado De Conservação: Resfriado(A) , Apresentação: 

Peça inteira , Origem: Suína 
  

4 | Carne Salgada Quilograma 12590 R$ 
R$ 9,3600| 117.842,4000             

Marca: SAUDALI 
Fabricante: SAUDALI 
Modelo / Versão: SAUDALI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Salgada Tipo Corte: Pé, Estado De Conservação: Resfriado(A), Apresentação: Cortada, 

Origem: Suína 
  

5 |Carne Salgada Quilograma 11750 R$ 
R$9,1000| 106.925,0000             

Marca: SAUDALI 
Fabricante: SAUDALI 
Modelo / Versão: SAUDAIS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne Salgada Tipo Corte: Orelha, Estado De Conservação: Resfriado(A), Apresentação: 

Cortada, Origem: Suína 
  

8 |Frios Quilograma 23870 R$ 
R$ 13,8500| 330.599,5000           

Marca: SAUDALI 

Fabricante: SAUDALI 
Modelo / Versão: SAUDALI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertada: Frios Tipo Preparação: Cozido, Variedade: Apresuntado, Estado Dec Conservação: Resfriado(A), 

Apresentação: Peça Inteira 
  

10 |Frios Quilograma 18130 R$ 
R$37,9900| 688.758,7000             

Marca: SAUDALI 
Fabricante: SAUDALI 
Modelo / Versão: SAUDALI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Frios Tipo Preparação: Cozido , Variedade: Peito De Peru, Estado De Conservação: Restriado(A) 

, Apresentação: Peça Inteira 
  

11 |Embutido Quilograma 26156 R$ 
R$ 18,9900| 496.702,4400             

Marca: SAUDALI 

Fabricante: SAUDALI 

Modelo / Versão: SAUDALI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido Tipo Preparação: Defumada, Estado De Conservação: Resfriado(A), Tipo: Linguiça 

Calabresa, Famanho: Grossa 
  

12 | Embutido Quilograma 19780 R$ 
R$ 15,4100| 304.809,8000               

Marca: SAUDAL! 
Fabricante: SAUDALE 
Modelo / Versão: SAUDALI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embutido Tipo Preparação: Fresca, Estado De Conservação: Resfri iado(A), Tipo: Linguiça 

Toscana, Tamanho: Grossa 

13 |Embutido Quilograma 16080 R$ 
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R$ 20,8000|, 334.464,0000 
        

  

  

Marca: SAUDALI 

Fabricante: SAUDALI 
Medelo / Versão: SAUDALI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado; Embutido Tipo Preparação: Defumada, Estado De Conservação: Resfriado(A) , Tipo: Linguiça 

Paio 
  

19 |Carne De Ave Quilograma 11185 R$ 
In Natura R$ 22,0000| 246.070,0000           
  

Marca: SAUDALI 
Fabricante: SAUDALI 
Modelo / Versão: SAUDALI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carne De Ave In Natura Tipo Corte: Coração, Estado De Conservação: Resfriado(A), Tipo 

Animal: Frango, Apresentação: Inteiro 
  

40 | Queijo Quilograma 37380 R$ 
R$ 36,0000) 1.345.680,0000             

Marca: SABOR DA FAZENDA 
Fabricante: SABOR DA FAZENDA 

Modelo / Versão: SABOR DA FAZENDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Queijo Variedade: Muçarcia, Apresentação: Peça, Origem: De Vaca 
  

41 |Queijo Quilograma 28900 R$ 
R$ 39,0000/1.127.100,0000     

  

Marca: SABOR DA FAZENDA 
Fabricante: SABOR DA FAZENDA 
Madelo / Versão: SABOR DA FAZENDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Queijo Variedade: Prato, Apresentação: Peça, Origem: De Vaca 
  

43 | Queijo Quilograma 16904 R$ 

R$ 20,0000| 338.080,0000           
  

Marca: BURUTI 
Fabricante: BURITI 

Modelo / Versão: BURITI 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Queijo Variedade: Ricota , Tipo: Fresco, Apresentação: Peça, Origem: De Vaca 
  

49 | Chá Garrafa 500,00 19240 R$ 

Alimentação ML R$ 4,1000 78.884,0000           
  

Marca: MARATA 
Fabricante: MARATA 
Modelo / Versão: MARATA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Chá Alimentação Uso: Alimentício, Tipo: Chá Mate 
  

            
59 |Molho Pimenta | Pote 1000,00 11240 R$ 

ML R$ 2,9000 32.596,0000 

Marca: TEM 

Fabricante: TEM 
Modelo / Versão: TEM 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Molho Pimenta Aplicação: Alimentos, Tipo Uso: Culinária Em Geral, Composição: 

Água/Pimenta Vermelha Moída/Vinagre De Álcool/Sal 
  

61 |Sal Quilograma 7420 R$ 7.420,0000 

R$ 1,0000 
  

Marca: RN 
Fabricante: RN 
Madela / Versão: RN 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sa! Acidez: 7,0 PH, Teor Máximo Sódio: 390 MG/G, Aplicação: Alimentícia, Tipo: Grosso 
  

          79 |Massa Embalagem 15362 R$ 

Alimentícia 500,00 G R$ 6,8200 104.768,8400 
    Marca: ESTRELA 
Fabricante: ESTRELA 

Modelo / Versão: ESTRELA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Massa Alimentícia Base Da Massa: Farinha De Trigo Refinada, Tipo: Para Lasanha, 

Apresentação: Fresca/Resiriada , Formato: Laminada   
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 

d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 

f. 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

i. CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 

j COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

k COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOYT; 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 

r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

  

51 A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 
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64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. = 

  

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados, e 

6.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o érgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

671. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.73. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 8.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

691. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do formecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos 

termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.688/93, nos termos do art. 12, 81º do 

Decreto nº 7892/13. 

83. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 

será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 

7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes. U 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

AA GU Quo 
APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA - Cofónel 

Ordenador de Despesas Comando 72 RM 

MANOEL SEBASTIAO |; Assinado de forma digital por MANOEL 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 13 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIEST! NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

ce Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

31.832.083/0001-09 - A. R. DE LUCENA NETO LTDA 
  

  

x Unidade de . 
Item | Descrição Fornecimento Quantidade | valor Unitário Valor Global 

38 | Manteiga Pote 500,00 G 19050 R$ 276.225,0000 

R$ 14,5000           
  

Marca: VITARELLA 
Fabricante: VITARELLA 
Modelo / Versão: VITARELLA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Manteiga Tratamento: Maturada , Tipo: Extra, Composição: Com Sal   

   



  

  

O rm 

39 | Manteiga Embalagem 12980 R$ 214.170,0000 RM. 

500,00 G R$ 16,5000           
  

Marca: VITARELLA 
Fabricante: VITARELLA 

Modelo / Versão: VITARELLA 

Descrição Detalhada do Objeto Otertado: Manteiga Tratamento: Maturada , Tipo: Extra, Composição: Sem Sal 
  

46 | Água Mineral Embalagem 100130 R$ 170.221,0000 

Natural 1500,00 ML R$ 1,7000           
  

Marca: IGARA 

Fabricante: IGARA 

Modelo / Versão: IGARA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água Mineral Natural Tipo Embalagem: Descartável . Material Embalagem: Plástico , Tipo: Sem Gás 
r 
  

47 | Água Mineral Garrafa 500,00 87190 R$ 65.392,5000 

Natural ML R$ 0,7500     
  

Marca: IGARA 

Fabricante: IGARA 

Modelo / Versão: IGARA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Água Mineral Naniral Tipo Embalagem: Descartável, Materia! Embalagem: Pfástico , Tipo: Sem Gás 

75 |Pão Embalagem 25793 R$ 141.861,5000 

500,00 G R$ 5,5000 

            
  

Marca: DA CASA 
Fabricante: DA CASA 
Modelo / Versão: DA CASA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pão Base: De Farinha De Trigo Relinada , Tipo Adicional: Hamburger/Redondo , Tipo: Semi-Doce 

76 |Pão Quilograma 21899 R$ 216.800,1000 
R$ 9,9000 

  

          
  

Marca: DA CASA 
Fabricante: DA CASA 

Models / Versão: DA CASA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pão Base: De Farinha De Trigo Refinada , Tipo Adicional: Bisnaga, Cachorro Quente , Tipo: Semi- 
Doce     
  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 74 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i. CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
j COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

  

 



n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOYT; 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. 

5. 

6. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

63. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado-do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.73. não aceitar reduzir o seu preço regisirado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato SO PRA 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

/ 4 46 [o 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
72 REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 14 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA - Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

34.333.903/0001-06 - FL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMESTICO EIRELI 
  

  

Es Unidade de . 
Item | Descrição Fornecimento Quantidade | valor Unitário Valor Global 

17 |Carne Quilograma 21257 R$ 
Processada R$ 17,7200| 376.674,0400             

Marca: STEK 

Fabricante: STEK 
Modelo / Versão: STEK       

FABIO j'asinadode 
3 forma digital ROCHA fossa 

HOLANDA HOLANDA  
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HAMBÚRGUER BOVINO SO > PE tah E, CE Ri   

18 |Carne Quilograma 19592 

Processada         R$ 17,9700   
R$ 

352.068,2400 
  

Marca: STEK 

Fabricante: STEK 
Modelo / Versão: STEK 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HAMBÚRGUER DE FRANGO 
  

23 |IOvo Bandeja 30,00 UN 28221 

        R$ 14,4400   
R$ 

407.511,2400 
  

Marca: NOVO 

Fabricante: NOVO 
Modelo / Versão: NOVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRANCO MÉDIO 
  

24 |Ovo Bandeja 30,00 UN 27831 

        R$ 15,5600   
R$ 

433.050,3600 
  

Marca: NOVO 
Fabricante: NOVO 
Modelo / Versão: NOVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BRANCO GRANDE 
  

25 |Ovo Bandeja 30,00 UN 20510 

        R$ 16,3700   
R$ 

335.748,7000 
  

Marca: NOVO 

Fabricante: NOVO 

Modelo / Versão: NOVO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VERMELHO MÉDIO 
  

26 |Ovo Bandeja 30,00 UN 20900 

        R$ 16,3700   
R$ 

342.133,0000 
  

Marca: NOVO 

Fabricante: NOVO 

Modelo / Versão: NOVO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VERMELHO GRANDE 
  

          
  

  

          
  

  

          
  

  

          
    

31 | Doce Leite Lata 400,00 G 29056 R$ 
R$ 5,2400| 152.253,4400 

Marca: BOCARDO 
Fabricante: BOCARDO 

Modelo / Versão: BOCARDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DOCE DE LEITE 

54 | Molho De Embalagem 17090 R$ 
Mesa 200,00 6 R$ 1,6100| 27.514,9000 

Marca: DUSUL 

Fabricante: DUSUL 
Modelo / Versão: DUSUL 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOLHO MAIONESE 

55 |Molho de Embalagem 23011 R$ 
mesa 200,00 G R$ 1,5800| 36.357,3800 

Marca: DUSUL 

Fabricante: DUSUL 
Modelo / Versão: DUSUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOLHO CATCHUP 

56 |Molho De Embalagem 17510 R$ 
Mesa 200,00 G R$ 1,7800| 31.167,8000 

Marca: DUSUL 

Fabricante: DUSUL 
Modelo / Versão: DUSUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MOLHO MOSTARDA   
  

é. Assinado de forma 
FABIO ROCHA digital por FABIO 

“ROCHA HOLANDA 
HOLANDA , “CAVALCANTIO3SAS 
CAVALCANTI: gaogs ta.  



3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 

. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 

. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 

. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 

, 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA, 

73 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 

g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 

h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

ii CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 

j. COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 

m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY7; 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

"
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

  

51. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 7,7 PM a E SS es 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.52. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.72. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.72. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 

superior âqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.72 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

74. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

714.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
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73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer dá A 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 
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82. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o $ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos ticitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do arí. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

ll MG Sopas 
APOLLO CRIST! POLIESTI NOGUEI 

Ordlenador de Despesas Comando 7º/RM 

FABIO ROCHA HOLANDA; Assinado de forma digita! por 
* FABIO ROCHA HOLANDA 

CAVALCANTE035488604 CAVALCANTE:03548860451 
51 «+ Dados: 2022.06.30 15:39:44 -03'00' 

FABIO ROCHA HOLANDA CAVALCANTI 
CPF: 035.488.604-51 

Diretor 

 



   
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 15 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA - Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

35.146.659/0001-35 - F] DE SANTANA COMERCIO DE ALIMENTOS 
  

  

          

a Unidade de . 
Item | Descrição Fornecimento Quantidade | valor Unitário | Valor Global 

30 |Creme De Embalagem 41564 R$ 
Leite 200,00 G R$ 3,1200/129.679,6800 
  

Marca: MOCOCA 
Fabricante: MOCOCA 
Modelo / Versão: Embalagem 200,00 G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CREME DE LEITE UHT, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,        



  

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

R$ 
138.780,0000 

32 |logurte 38550 

Natural 

Embalagem 
540,00 G R$ 3,6000             

Marca: NATURAL DA VACA 
Fabricante: NATURAL DA VACA 
Modelo / Versão: Embalagem 540,00 G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IOGURTE INTEGRAL, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos 

bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

R$ 
183.75 7,6800 

34 Leite Lata 395,00 G 38124 

condensado R$ 4,8200             

Marca: MOCOCA 
Fabricante: MOCOCA 
Modelo / Versão: Lata 395,00 G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEITE CONDENSADO, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

R$ 
118,090,9800 

45 | Queijo Embalagem 26778 
300,00 G R$ 4,4100             

Marca: NATURAL DA VACA 

Fabricante: NATURAL DA VACA 
Modelo / Versão: Embalagem 300,00 G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REQUEIJÃO CREMOSO, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

R$ 
75.689,6500 

52 |Refrigerante Garrafa 1,00 L 38035 

R$ 1,9900             

Marca: DORE 
Fabricante: DORE 
Modelo / Versão: Garrafa 1,00 L 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REFRIGERANTE LIMÃO, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

R$ 
117.769,6000 

67 | Biscoito Pacote 140,00 G 47680 

R$ 2,4700           
  

Marca: VITAMASSA 

Fabricante: VITAMASSA 
Modelo / Versão: Pacote 140,00 G 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO WAFFER, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

          
  

74 |Pão Embalagem 25345 R$ 

500,00 G R$ 5,4700 | 138.637,1500 

Marca: PANDÃO 
Fabricante: PANDÃO 
Modelo / Versão: Embalagem 500,00 G 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PÃO DE FORMA. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. O 
prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
  

          
  

78 |Massa Embalagem 8850 R$ 
Alimentícia 500,00 G R$ 6,0000| 53.100,0000 

Marca: NUTRITEX 
Fabricante: NUTRITEX 
Modelo / Versão: Embalagem 500,00 G 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MASSA PARA PASTEL. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
    R$ 

  
89 | Gelo Quilograma 10083 

          
   



  

          
  

Marca: SÓGELO 
Fabricante: SÓGELO 
Modelo / Versão: Quilograma 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELO, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. O 

prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.     
  

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 

b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, 

c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 

g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 

h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 

i. CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE, 

i: COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 

k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOYT; 

o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 

q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 

r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

41. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

R$ 5,0500| 50.919,1500/- 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos el 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

641. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.71. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.  
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72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do CE 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

MM BA 
o: O/CRISTI POLIESTI NOGUEIRA - Coronel 

/Prdpnador de Despesas Comando 72 

FLAVIO JOAQUIM DE | Assinado de forma digital por FLAVIO 
JOAQUIM DE SANTANA:05438923442 

SANTANA: 05438923442 Dados: 2022.06.30 16:10:34 -03:00' 

0200000000000000000000000€ 

CPF: XXXXXAXXXA. 
Cargo  



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 16 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 098.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 poriador da Carteira de 

identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

11. À presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

Fa aÃ el EA 

  

40,457.662/0001-00 - S VASCONCELOS ROSAS 
  

  

x Unidade de co 
Kem | Descrição Fomecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

35 |Leite Caixa 1,00 L 24560 R$ 144 412,8000 

fluido R$ 5,8800             
Marca: valedourado 

Fabricante: valedourado 
Modelo / Versão: valedourado     Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEITE FLUIDO, ORIGEM DE VACA, TIPO A, TEOR GORDURA INTEGRA 
  

SAMYRA é Assinado de forma 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 

b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 

d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 

e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 722 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 

g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
j- COMANDO 10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 

|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO: 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 

n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 

p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 
q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

SAMYRA 

VASCONCELOS vasconcELOS 
ROSAS:121239 R  
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64. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será». 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

  

64.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.71 descumprir as condições da ata de registro de preços, 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar 

superior âqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

74. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

SAMYRA sad de mo, 
VASCONCELOS: gasconeaos 
ROSAS:t21239 fosAsizizisano 

Dados: 2422.0703 
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73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do ari. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 

LA ELE 
RISTI POLIEST!I NOGUEIRA - Coronel 

rdettador de Despesas Comando 7º? 

Assinado de forma digital por 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7º REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 417 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.598.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.3971.114-68 portador da Carteira de 

Identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

Il. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

41.132.410/0001-73 - MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
  

  

cm Unidade de E 
Item | Descrição Fornecimento Quantidade) valor Unitário Valor Global 

14 | Frios Quilograma 28920 R$ 
R$ 13,1000 378.852,0000             

Marca: FRIELLA 
Fabricante: FRIELLA 
Modelo / Versão: KG 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MORTADELA.       
PNTIANE AA ENA  



  

28 |Bebida Litro 24590 

láctea         R$ 4,9000   
R$ 

120.491,0000 
  

Marca: BETANIA 

Fabricante: BETANIA 

Modelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BEBIDA LÁCTEA 
  

33 |logurte Embalagem 35251 
Natural 170,00 G         R$ 2,3000   

R$ 81.077,3000 

  

Marca: ELEGE 

Fabricante: ELEGE 
Medelo / Versão: UNIDADE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: IOGURTE DESNATADO 
  

44 | Queijo PACOTE 22153 

        R$ 5,9000   
R$ 

130.702,7000 
  

Marca: NATURAL DA VACA 

Fabricante: NATURAL DA VACA 

Modelo / Versão: PACOTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: QUEIJO RALADO PARMESÃO 
  

63 | Biscoito Pacote 400,00 G 30564 

        R$ 4,5000   
R$ 

137.538,0000 
  

Marca: VITAMASSA 

Fabricante: VITAMASSA 

Modelo / Versão: PACOTE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO AMANTEIGADO 
  

64 | Biscoito Pacote 400,00 G 50534 

        R$ 4,3000   
R$ 

217.296,2000 
  

Marca: VITAMASSA 

Fabricante: VITAMASSA 
Modelo / Versão: PACOTE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO MAIZENA 
  

68 | Biscoito Pacote 140,00 G 39944 

        R$ 1,8200   
R$ 72.698,0800 

  

Marca: VITAMASSA 
Fabricante: VITAMASSA 
Modelo / Versão: PACOTE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO SEM RECHEIO 
  

69 | Biscoito Pacote 140,00 G 50484. 

        R$ 1,8900   
R$ 95.414,7600 

  

Marca: VITAMASSA 

Fabricante: VITAMASSA 
Modelo / Versão: PACOTE 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO COM RECHEIO 
  

70 | Biscoito Pacote 400,00 G 43625 

        R$ 4,3000   
R$ 

187.587,5000 
  

Marca: VITAMASSA 

Fabricante: VITAMASSA 
Modelo / Versão: PACOTE . 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISCOITO ÁGUA E SAL 
  

80 |Adoçante | Frasco 100,00 ML 6436 

        R$ 4,2000   
R$ 27.031,2000 

    Marca: SADIO 

Fabricante: SADIO 
Modelo / Versão: 100ML. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADOÇANTE LÍQUIDO.   
  

CATIANE VALERIA prado deforma ds 
AE DADDAE CATIAME VM ERA NE RAR   por 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
i. COMANDO 102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃOY7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 
p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 
q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA 

  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

É assinado de forma eigitat 
CATIANE VALERIA DE Por CATIANE VALERIA DE Rámnne  
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, 

O 6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

71. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CATIANE VALERIA  
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8. CONDIÇÕES GERAIS NO Ze EN 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e o 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

83. Aata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
72 REGIÃO MILITAR 

REGIÃO MATIAS DE ALBUQUERQUE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 18 

O Comando da 7º Região Militar, com sede na Avenida Visconde de São Leopoldo 198 — Várzea na 

cidade de Recife-PE — CEP.: 50.740-035, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.5998.288/0001-12, neste 

ato representado pelo Sr. APOLLO CRISTI POLIESTI NOGUEIRA — Coronel, Ordenador de 

Despesas, nomeado pelo Boletim Regional nº 134, de 20 de julho de 2021, conforme o Regulamento 

de Administração do Exército, inscrito no CPF sob o nº 920.391.114-68 portador da Carteira de 

identidade nº 011.156.074-4 MD/EB, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 

pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2022, processo administrativo n.º 

64318.007949/2022-63, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

Gêneros Alimentícios (Quantitativo de Rancho) - industrializados e produtos de origem 

animal, especificado no item 1.1.1 do Termo de Referência, Anexo | do edital do 

Pregão nº 06/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

70.243.803/0001-52 - CERES CEREAIS E ESTIVAS LTDA 
  

  

te |Descriçã Unidade de | Quantidad 
m lo Fornecimento e Valor Unitário | Valor Global 

85 [Sorvete Embalagem 22768 R$ 
1,00 L R$ 9,0000/|204.912,000 

0           
    Marca: BOMSORVETE 

Fabricante: BOMSORVETE 
Modelo / Versão: SORVETE /DE MASSA   
  

  

 



  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Sorvete Forma Apresentação: Massa / Cremoso , Tipo: Sorvete - Base 

Leite , Sabor: Variado Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

bens. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

O prazo de garantia será de acordo com o termo de referência seus anexos e edital. A quantidade de fornecimento 

será a estabelecida no termo de referência ou Comprasnet (100%) Todos os matérias serão entregues em suas 

embalagens originais as quais deverão estar em perfeito estado de apresentação sem quaisquer indícios de violação.       

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador é o Comando da 7º Região Militar 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

a. COLÉGIO MILITAR DE RECIFE; 
b. 14º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO; 
c. 3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO; 
d. 4º BATALHÃO DE POLICIA DO EXERCITO; 
e. 7º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA; 
f. 72 COMPANHIA DE COMUNICAÇÕES; 
g. 14º BATALHÃO LOGÍSTICO; 
h. 4º BATALHÃO DE COMUNICAÇÕES DO EXERCITO; 
i CENTRO PREPARAÇÃO OFICIAIS DA RESERVA/RECIFE; 
j. COMANDO 102 BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA 
k. COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE; 
|. 7º DEPÓSITO DE SUPRIMENTO; 
m. HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE; 
n. PARQUE REGIONAL DE MANUTENÇÃO/7; 
o. BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO; 
p. CENTRO DE INSTRUÇÃO MARECHAL NEWTON CAVALCANTI 
q. 10º ESQUADRÃO DE CAVALARIA MECANIZADO 
r. ESCOLA DE APRENDIZES MARINHEIROS DE PERNAMBUCO 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida adesão a Ata de Registro de Preços. 

VALIDADE DA ATA a
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 08 meses, a partir da assinatura. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos “& Le Eb 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

64.1. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.74. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

TA O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

74.41. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19.  



72. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

73. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 

12, 81º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 

certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do 

Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 
órgãos participantes. 

Recife-PE, 1º de julho de 2022. 
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CHECK LIST DO PROCESSO PARA LICITAÇÃO 06/2022 (AQUISIÇÃO DE in 
GÊNEROS DO QUANTITATIVO DE RANCHO) 

ENCERRAMENTO DE PROCESSO 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA /SEGES Nº 2, DE 06 DE JUNHO DE 2016 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, 
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº 8.578, 
de 26 de novembro de 2015, e considerando o disposto no art. 31 do Decreto nº 5.450, de 31 de 
maio de 2005, resolve expedir a presente Orientação Normativa, nos seguintes termos-: 

Art. 1º Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de 
materiais e serviços as listas de verificação constantes dos Anexos I e II, visando o 
aperfeiçoamento dos procedimentos realizados nos pregões eletrônicos. 

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput deverá ser utilizado em pregões presenciais, 
naquilo que for compatível. 

Art. 2º As listas de verificação deverão ser juntadas nos processos como instrumento de 
transparência e eficiência durante a fase de seleção do fornecedor, nas seguintes etapas: 

I - Anexo I — antes da publicação do edital; e 
H - Anexo II — após a adjudicação, quando realizada pelo pregoeiro, ou quando houver recurso, 
após a análise deste. 

Art. 3º As listas de que tratam o art. 2º poderão ser adequadas pelo órgão ou entidade, desde que 
respeitados os elementos mínimos que as compõem e a legislação em vigor. 

Art. 4º Esta Orientação Normativa entra em vigor em 30 dias após a sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Orientação Normativa não se aplica aos processos 
administrativos já iniciados, autuados ou registrados até a data de entrada em vigor desta norma. 

ANEXO I 

  

  

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 
1 administrativo devidamente autuado e numerado, quando processo Sim 

físico, ou registrado quando processo eletrônico? 
  

Consta a solicitação/requisição do objeto, elaborada pelo agente ou 

  

2 Sim | | setor competente? 

Encontra-se prevista a exigência de amostra ou prova de conceito para Não 
algum item? 

3   

3.1 A exigência está clara, precisa e acompanhada de metodologia de Não é o 
análise? caso            



  

3.2 A exigência está prevista na fase de aceitação, após a etapa de 
lances, e apenas para o vencedor? 

Não é o 

caso 
  

A autoridade competente da unidade demandante justificou a 
necessidade da contratação e aprovou o Termo de Referência? 

Sim 
  

4.1 No caso de contratação por registro de preços, a autoridade 
competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das 
hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 
20139 

Sim 

  

A autoridade competente da unidade demandante definiu o objeto do 
certame de forma precisa, suficiente e clara? 

Sim 
  

Há autorização da autoridade competente permitindo o início do 
procedimento licitatório? Sim 
  

A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe de 
apoio? Sim 

  

7.1] A equipe de apoio é formada, na sua maioria, por servidores 
ocupantes de cargo efetivo ou emprego público, preferencialmente, na 
entidade promotora da licitação? 

Sim 

  

No caso de licitação para registro de preços a Administração realizou o 
procedimento de Intenção de Registro de Preços — IRP, visando o 

registro e a divulgação dos itens a serem licitados? 
Sim 

  

8.1 No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 
Preços — IRP, há justificativa do órgão gerenciador? 

Não é o 

caso 

  

8.2 No caso de existir órgãos ou entidades participantes, a 
Administração consolidou as informações relativas à estimativa 

individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência encaminhados para atender aos 
requisitos de padronização e racionalização? 

Sim 

  

8.3 A Administração confirmou junto aos órgãos ou entidades 

participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

quanto aos quantitativos, preços estimados e termo de referência? 
Sim 

  

Foi realizada ampla pesquisa de preços do objeto da licitação baseada 

em critérios aceitáveis na forma prevista na IN SLTI/MP nº 3, de 20 de 
abril de 20172 

Sim 

  

9.1 Tratando-se de serviço, existe orçamento detalhado em planilhas 
que expresse a composição de todos os seus custos unitários baseado 
em pesquisa de preços praticados no mercado do ramo do objeto da 
contratação? 

Sim 

  

9.2 Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade nas licitações 

de bens e serviços, foram priorizados os parâmetros previstos nos 
incisos I (Portal de Compras Governamentais) e III (contratações 

similares de outros entes públicos) do art. 2º da IN SLTYMP nº 3, de 
20172 

Sim 

    10   O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 
despesa, caso não seja SRP?   Não é o 

caso     

A 

A 
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Há minuta de edital e anexos? Sim 

11.1 termo de referência; Sim 

1 | 11.2 contrato ou documento assemelhado; Sim 

11.3 ata de registro de preços, se for o caso; e Sim 

11.4 planilha de quantitativos e custos unitários, se for o caso (serviço). Sim 

No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a Não éo 
12 | justificativa válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato caso 

eletrônico? 

O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

13 | indicação precisa de como o valor deve ser ofertado (total ou por item), Sim 

incluindo, caso necessário, a apresentação da planilha de custos? 

O Edital estabelece prazo razoável de validade das propostas 

I4 | comerciais compatível com a duração do certame e dentro dos prazos Sim 
previsto na legislação vigente? 

O edital fixa o prazo de envio de documentos complementares à 
15 | habilitação de acordo com a IN nº 1, de 26 de março de 2014 (mínimo Sim 

120 minutos), pela ferramenta de convocação de anexo? 

16 Foram consultados os decretos que dispõem sobre margem de Sim 
preferência? 

Foi prevista a aplicação dos benefícios dispostos nos arts. 42 a 49 da 

17 | Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e seu regulamento, Sim 

o Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 20159? 

Os autos foram instruídos com parecer jurídico? Sim 

Houve 

alteração 
18.1 Houve alteração sugerida pela assessoria jurídica, bem como o | mas não 

18 | retorno dos autos para parecer conclusivo, caso aquela tenha requerido? | necessidade 

de retorno a 
AGU 

18.2 Houve algum ponto em que não foi aceita a recomendação da 

assessoria jurídica com a devida justificativa para tanto? Não 

O prazo definido para publicação é adequado ao objeto da licitação, 

considerando a complexidade do objeto, em respeito aos princípios da Sim 
19 | publicidade e da transparência? 

19.1 Quanto ao âmbito de publicação houve obediência ao disposto no Sim   art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 201192        
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Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados 
ocorreu por meio de publicação de Aviso nos termos do art. 4º, I, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002? 

Sim 

  

1.1 No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do 

objeto da licitação, o número do processo, a indicação do local, dias e 
horários em que poderá ser obtido, na íntegra, o edital, bem como o 
local de realização do certame (sítio da internet ou presencial)? 

Sim 

  

Após a fase de lances foi verificado se havia fornecedor com direito 
ao exercício de preferência devido a alguma margem estipulada em 

regulamento? 
Sim 

  

Após cada desclassificação (não aceitação) ou inabilitação o direito de 

margem de preferência e o exercício dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, foram reanalisados? 

Sim 

  

Houve manifestação técnica quanto à aceitação do objeto, da amostra 
ou quanto ao julgamento da licitação por parte das áreas demandantes 
(beneficiária ou especialista)? 

Sim 

  

Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante como 
determina o art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o 

inciso XIII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 20029 

Sim 

  

Houve consulta a todas as listas oficiais que fornecem informações 

referentes a restrições para contratar com a Administração Pública, e 
estas encontram-se em conformidade? 

Sim 

  

6.1 SICAF; Sim 
  

6.2 BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (CNDT); Sim 
  

6.3 CEIS - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CGU); e Sim 
  

Houve tentativa de negociação com o melhor classificado, visando 
obter melhor preço, ainda que o valor estivesse abaixo do estimado? 

Sim 
  

Caso esteja prevista no edital, a proposta final com os valores 

readequados ao valor total ofertado ou negociados com o melhor 
classificado (incluindo a correspondente planilha de custos, se for o 
caso) está anexada ao processo? 
  

Houve intenção de Recurso? 
  

9.1 No juízo de admissibilidade das intenções de recurso, o pregoeiro 

avaliou somente os pressupostos recursais (sucumbência, 
tempestividade, legitimidade, interesse e motivação) concedendo o 
prazo adequado para fins de apresentar as razões de recorrer 
posteriormente? 

Não é o caso 

  

9.2 Foi concedido prazo de 3 dias (Úteis) para recurso, 3 dias úteis 
para contrarrazões e 5 dias para decisão do pregoeiro? 

Não é o caso 
  

9.3 Foram redigidos relatórios e deliberações do Pregoeiro referentes 
aos recursos com sua decisão motivada? 

Não é o caso 
  

10 Houve item deserto ou fracassado? Não 
  

o! 
Houve adjudicação por parte do pregoeiro (quando não houver 

recurso) e homologação por parte da Autoridade competente? 
    2 

Consta na instrução processual os seguintes documentos para fase 

externa: 
  

12.1 ato de designação da comissão de licitação, do pregoeiro e equipe 

de apoio ou do responsável pela licitação; 
Sim 

    12.2 propostas e documentos de habilitação exigidos no edital;   Sim     
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  12.3 atas, relatórios e decisões do pregoeiro e equipe de apoio; e 

35 3ri No R Rubrica 

Sim + 

  

  12.4 atos de adjudicação do objeto. Sim 
  

13 

O Pregoeiro divulgou com clareza os atos no Comprasnet, dentro do 
horário de expediente, e as informações relativas à data e hora das 
sessões públicas, sua suspensão e reinício em respeito aos princípios 
da publicidade, transparência e isonomia? 

Sim 

  

  14 

Houve licitante vencedor na fase de lances que não é o adjudicatário, 
ou que não manteve a proposta, e tenha incidido em condutas que 
podem ser tipificadas no art. 7º da Lei 10.520, de 2002? 
  

  14.1 Houve por parte do pregoeiro o registro do fato indicando à 
conduta e as evidências de infração ao art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002, e a consequente recomendação para autoridade competente 
proceder a instauração do procedimento administrativo?   Não é o caso   
  

Recife-PE, 29 de julho de 2022. 
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PABLO DARLAN'FRAGA YASCONCELOS — Cap 
Pregoeiro 

CONFERE: 
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